
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO FME -CO Nº
942/2026, DISPENSA DE LICITAÇÃO FME-CO 007/2026, Processo 1doc nº 042/2026, FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLINAS DO TOCANTINS – TO, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 13.244.984/0001-06, com endereço
Av. Tiradentes, nº. 1635 – Setor Central, Colinas do Tocantins – TO, no uso de suas atribuições
legais. Considerando que é necessário realizar a contratação de prestação de serviços técnicos de
engenheiro  eletricista,  devidamente habilitado e  com registro  ativo no CREA,  para atender às
necessidades da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação de Colinas do
Tocantins – TO. Considerando a comprovação de disponibilidade orçamentária e recursos em fonte
para realização da presente contratação; Considerando que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE COLINAS DO TOCANTINS – TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta
Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 13.244.984/0001-06, com endereço Av. Tiradentes, nº. 1635 – Setor
Central, Colinas do Tocantins – TO, representada pela Secretária Municipal de Educação a senhora
Patrícia Castro Ferreira, brasileira, professora, residente e domiciliado na Rua Mogno, nº 257 –
Centro – Colinas do Tocantins/TO – CEP: 77.760-000, na condição de CONTRATANTE. Considerando
a pessoa jurídica TERRA SOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.832.513/0001-60, com sede na Q
ACSV SE 92 AVENIDA LO 23, n º31, LOTE 17 SALA 01 PLANO DIRETOR SUL, PALMAS – TO, CEP.:
77.023-392, registrado na Junta Comercial do Estado do Tocantins, sob o NIRE ***.***.289-08 por
intermédio de seu representante legal, o Sr. LUAN BATISTA DE OLIVEIRA, portador (a) do RG
nº.54XX4X7- X PC -XX e do CPF nº 03X.XX7.XX1-X0, foi  de R$: 70.000,00 (setenta mil  reais),
ofertante do menor preço, na condição de CONTRATADO. Considerando os pareceres da assessoria
jurídica e de controle interno deste município, o qual externou a possibilidade de se dispensar a
licitação para a contratação direta, em face do pequeno valor, com fundamento no artigo 75, inciso I,
da Lei  Federal  nº 14.133/2021; Considerando os orçamentos realizados cujo valor proposto no
menor orçamento enquadra-se no disposto no artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/21, referindo-se à
dispensa  de  licitação  para  contratação  de  bens  e  serviços  comuns,  com  pequena  relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. Considerando que a (s) empresa (s) ofertante (s)
do menor valor unitário, encontram-se abaixo do estimado nos artigos supracitados, sendo inferior
ao  limite  para  compras  e  serviços  comuns.  RESOLVE:  Art.  1º  -  DISPENSAR  a  realização  de
procedimento de licitação, nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de
2021 para realização a contratação de prestação de serviços técnicos de engenheiro eletricista,
devidamente habilitado e  com registro  ativo no CREA,  para atender às  necessidades da Rede
Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação de Colinas do Tocantins – TO. Art. 2º -
RATIFICAR  em  vista  das  justificativas  e  fundamentações  retro  relatadas  e  levando-se  em
consideração os termos do parecer da assessoria jurídica e de controle interno e no artigo 72, inciso
VIII, da Lei 14.133/2021, APROVO E AUTORIZO REALIZAÇÃO DA DESPESA, nos valores unitários e
quantidades constantes dos autos da DISPENSA DE LICITAÇÃO FME-CO Nº 007/2026. Art. 3º -
ADJUDICAR E HOMOLOGAR em favor da pessoa jurídica de direito privado TERRA SOLAR LTDA,
inscrita no CNPJ nº 46.832.513/0001-60, com sede na Q ACSV SE 92 AVENIDA LO 23, n º31, LOTE
17 SALA 01 PLANO DIRETOR SUL, PALMAS – TO, CEP.: 77.023-392, registrado na Junta Comercial
do Estado do Tocantins, sob o NIRE ***.***.289-08 por intermédio de seu representante legal, o Sr.
LUAN BATISTA DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº.54XX4X7- X PC -XX e do CPF nº 03X.XX7.XX1-
X0, foi de R$: 70.000,00 (setenta mil reais). Art. 4º - PUBLICAÇÃO Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogados as disposições em contrário. Colinas do Tocantins/TO, dia 24 do
mês  de  fevereiro  de  2026/PATRÍCIA  CASTRO  FERREIRA/Gestora.  TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 942/2026 MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
7/2026.  OBJETO:  DISPENSA DE LICITAÇÃO contratação de  prestação de  serviços  técnicos  de
engenheiro  eletricista,  devidamente habilitado e  com registro  ativo no CREA,  para atender às
necessidades da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação de Colinas do
Tocantins – TO, O(A) GESTORA do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO FME, TO, no uso e gozo
de suas atribuições legais, previstas na Constituição Federal e Estadual, bem como na Lei Orgânica
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do  Município,  e  considerando  ainda  o  que  dispõe  a  Legislação  vigente,  e  os  demais  atos
administrativos:  RESOLVE:  ADJUDICAR  as  empresas:  TERRA  SOLAR  LTDA  pessoa  Jurídica,
devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 46.832.513/0001-60,  estabelecida na Q ACSV SE 92
AVENIDA LO 23,  LOTE 17 SALA 01,  PLANO DIRETOR SUL,  PALMAS,  TO,  sendo a  empresa
vencedora  dos  itens  relacionados  abaixo.  PUBLIQUE  -  SE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  24  de
fevereiro de 2026, GESTORA, PATRICIA CASTRO FERREIRA. ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO,
“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE  DISPENSA DE  LICITAÇÃO 7º/2026.  O  GESTORA,  PATRICIA
CASTRO  FERREIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  constitucionais.  CONSIDERANDO  a
necessidade de Contratação de prestação de serviços técnicos de
engenheiro  eletricista,  devidamente habilitado e  com registro  ativo no CREA,  para atender às
necessidades da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação de Colinas do
Tocantins –  TO.  CONSIDERANDO  o Despacho do Departamento SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, com o fim de manifestar acerca do proposto para contratação da empresa apresentada
em razão da escolha do fornecedor e justificativa de preço. CONSIDERANDO a Nota de Dotação
Orçamentária  da(s)  Unidades:  declarando  previsão  orçamentária  com  saldo  disponível.
CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório: CONSIDERANDO por fim, a
Nota de Programação Financeira, declarando disponibilidade financeira junto ao Tesouro Municipal.
RESOLVE: Art.1.º DISPENSAR a realização de licitação, nos termos Art. nº 75 da Lei 14.133/21-
Inciso I de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para: TERRA SOLAR LTDA, pessoa Jurídica:
inscrito no CNPJ sob o nº 46.832.513/0001-60, estabelecida no endereço Q ACSV SE 92 AVENIDA
LO  23,  LOTE  17  SALA  01,  31,  PLANO  DIRETOR  SUL,  77.023-392,  PALMAS  -  ESTADO  DO
TOCANTINS - TO. Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação. EXTRATO DE
CONTRATO Nº 002/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO FME -CO Nº 942/2026, DISPENSA DE
LICITAÇÃO FME-CO 007/2026, Processo 1doc nº 042/2026, OBJETO: Contratação de prestação de
serviços técnicos de engenheiro eletricista, devidamente habilitado e com registro ativo no CREA,
para atender às necessidades da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação
de Colinas do Tocantins – TO. Pelo presente instrumento firmado por um lado o Pelo presente
instrumento  firmado  por  um  lado  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  COLINAS  DO
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta cidade, inscrito no
CNPJ sob nº. 13.244.984/0001-06, com sede na Avenida Tiradentes, 1635, Centro, CEP 77.760-000,
Colinas do Tocantins/TO, neste ato representada pela senhora PATRÍCIA CASTRO FERREIRA, na
qualidade  de  Secretária  Municipal  de  Educação,  servidora  pública,  doravante  denominada
CONTRATANTE  e  do  outro  lado  a  empresa:  TERRA  SOLAR  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
46.832.513/0001-60, com sede na Q ACSV SE 92 AVENIDA LO 23, n º31, LOTE 17 SALA 01 PLANO
DIRETOR SUL, PALMAS – TO, CEP.:  77.023-392,  registrado na Junta Comercial  do Estado do
Tocantins,  sob  o  NIRE ***.***.289-08  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  Sr.  LUAN
BATISTA DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº.54XX4X7- X PC -XX e do CPF nº 03X.XX7.XX1-X0,
resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO FME -CO Nº 942/2026, e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), e demais legislações aplicáveis. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E
SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 92, inciso I, da Lei nº 14.133/2021), A contratação de
prestação de serviços técnicos de engenheiro eletricista, devidamente habilitado e com registro
ativo  no  CREA,  para  atender  às  necessidades  da  Rede  Municipal  de  Ensino  e  da  Secretaria
Municipal de Educação de Colinas do Tocantins – TO, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (Art. 92, inciso II, da Lei nº 14.133/2021),
Vinculam e  integram o  presente  Contrato,  independentemente  de  transcrição:  a)  O  Termo de
Referência, parte integrante e indissociável deste instrumento; b) A Autorização de Contratação
Direta  –  Dispensa  de  Licitação;  c)  A  Proposta  da  CONTRATADA;  d)  Eventuais  anexos  dos
documentos  supracitados.  CLÁUSULA  QUINTA  –  DO  PREÇO,  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO,
REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (Art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021), O valor
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máximo total da presente contratação é de R$: 70.000,00 (setenta mil reais), atendendo ao disposto
no artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou serviços prestados. CLÁUSULA OITAVA –
DO  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  (Art.  92,  inciso  VIII,  da  Lei  nº  14.133/2021),  As  despesas
decorrentes  da  execução  do  presente  Contrato  correrão  à  conta  de  recursos  orçamentários
específicos da CONTRATANTE, consignados para o exercício vigente e subsequentes, se aplicável,
nas seguintes dotações: Órgão:20 – Fundo Municipal de Educação Projeto Atividade: Manutenção da
SEMED Unidade: 43 - Secretaria Municipal de Educação. Dotação Orçamentária: 12.122.1200.2.049
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.40.00  –  SERV TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -  P  J.  Fonte  de
Recurso: 1.500.1001.0000 - MDE – Manut. e Desenv. Ensino. Ficha: 1240. CLÁUSULA DÉCIMA
TERCEIRA – DO PRAZO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO (Art. 92, inciso XIII, da Lei
nº 14.133/2021), A vigência deste contrato inicia-se na data de sua assinatura e encerra-se em
25/12/2026.
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